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SEGURO COLETIVO DE PESSOAS – CAPITAL GLOBAL 

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS DA GARANTIA DE INVALIDEZ FUNCIONAL 

PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA 
 

1. OBJETIVO 

Esta cobertura tem por objetivo garantir ao Segurado, desde que este o requeira, o pagamento antecipado 
do Capital Segurado contratado para a cobertura básica de Morte, em caso de sua Invalidez Funcional 
Permanente Total por Doença, conseqüente de doença que cause a Perda de sua Existência Independente, 
sob critérios devidamente especificados na cláusula Riscos Cobertos, destas Condições, exceto se 
decorrente de Riscos Excluídos e observadas as disposições da cláusula Cancelamento do Seguro e 
as constantes das Condições Contratuais. 

 

2. DEFINIÇÕES 

2.1. Agravo Mórbido: Piora de uma doença 

2.2. Alienação Mental: Distúrbio mental ou neuromental em que haja alteração completa da 
personalidade, comprometendo em definitivo o pensamento lógico (juízo de valor), a realidade (juízo crítico) 
e a memória, destruindo a capacidade de realizar atos eficientes, objetivos e propositais e tornando o 
segurado total e permanentemente impossibilitado para a vida civil.  

2.3. Aparelho Locomotor: Conjunto de estruturas destinadas ao deslocamento do corpo humano. 

2.4. Atividade Laborativa: Qualquer ação ou trabalho através do qual o segurado obtenha renda. 

2.5. Auxílio: A ajuda através de recurso humano e ou de utilização de estruturas ou equipamentos de 
apoio físico. 

2.6. Ato Médico: Procedimento técnico-profissional praticado por médico legalmente habilitado e regido 
por Resolução específica do Conselho Federal de Medicina. 

2.7. Cardiopatia Grave: Doença do coração assim classificada segundo os critérios constantes do 
“Consenso Nacional de Cardiopatia Grave”.  

2.8. Cognição: Conjunto de processos mentais usados no pensamento, na memória, na percepção, na 
classificação, no reconhecimento etc. 

2.9. Conectividade com a Vida: Capacidade do ser humano de se relacionar com o meio externo que o 
cerca. 

2.10. Consumpção: Definhamento progressivo e lento do organismo humano produzido por doença. 

2.11. Dados Antropométricos: No caso da Cobertura de Invalidez Funcional Permanente e Total por 
Doença, o peso e a altura do Segurado.  

2.12. Deambular: Ato de andar livremente com o uso do Aparelho Locomotor.  

2.13. Declaração Médica: Documento elaborado na forma de relatório ou similar, onde o médico-
assistente ou algum outro médico escolhido exprime sua opinião sobre o estado de saúde do Segurado e 
respectivos fatos médicos correlatos. 

2.14. Deficiência Visual: Qualquer prejuízo da capacidade de visão abaixo do considerado normal. 

2.15. Disfunção Imunológica: Incapacidade do organismo de produzir elementos de defesa contra 
agentes estranhos causadores de doença.  

2.16. Doença Crônica: Doença com período de evolução que ultrapassa a fase inicial, persistindo ativa 
por tempo indeterminado. 

2.17. Doença Crônica em Atividade: Doença crônica que se mantém ativa apesar do tratamento. 

2.18. Doença Crônica de Caráter Progressivo: Doença crônica que se mantém evolutiva em curso de 
piora, apesar do tratamento. 

2.19. Doença do Trabalho: Aquela que mantém relação com a atividade profissional ou com a função 
desempenhada, sendo assim reconhecida através de perícia médica previdenciária, onde há confirmação 
de causa e efeito positiva (nexo causal). 
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2.20. Doença em Estágio Terminal: Aquela em estágio sem qualquer alternativa terapêutica e sem 
perspectiva de reversibilidade, sendo o paciente considerado definitivamente fora dos limites de 
sobrevivência, conforme atestado pelo médico assistente. 

2.21. Doença Neoplásica Maligna Ativa: Crescimento celular desordenado, provocado por alterações 
genéticas no metabolismo e nos processos de vida básicos das células que controlam seu crescimento e 
multiplicação. São os chamados cânceres ou tumores malignos em atividade. 

2.22. Doença Profissional: Aquela que decorre especificamente do exercício de determinada profissão.  

2.23. Estados Conexos: Representa o relacionamento consciente e normal do Segurado com o meio 
externo.  

2.24. Etiologia: Causa de cada doença. 

2.25. Fatores de Risco e Morbidade: Aquilo que favorece ou facilita o aparecimento ou a manutenção 
de uma doença, ou que com ela interage. 

2.26. Hígido: Saudável. 

2.27. Médico Assistente: Médico que está assistindo ao Segurado ou que já lhe tenha prestado 
assistência continuada. 

2.28. Prognóstico: Juízo médico baseado no diagnóstico e nas possibilidades terapêuticas acerca da 
duração, evolução e termo de uma doença. 

2.29. Quadro Clínico: Conjunto das manifestações mórbidas objetivas e subjetivas apresentadas por um 
doente. 

2.30. Recidiva: Reaparecimento de uma doença algum tempo depois de um acometimento.  

2.31. Refratariedade Terapêutica: Incapacidade do organismo humano em responder positivamente ao 
tratamento instituído. 

2.32. Relações Existenciais: Aquelas que capacitam a autonomia existencial do ser humano em suas 
relações de conectividade com a vida. 

2.33. Sentido de Orientação: Faculdade do indivíduo se identificar, relacionar e se deslocar livremente, 
sem qualquer auxílio, com o meio ambiente externo que o cerca. 

2.34. Seqüela: Qualquer lesão anatômica ou funcional que permaneça depois de encerrada a evolução 
clínica de uma doença.  

2.35. Transferência Corporal: Capacidade do Segurado se deslocar de um local para outro, sem 
qualquer auxílio. 

 

3. COBERTURA 

A Perda da Existência Independente será caracterizada pela ocorrência de Quadro Clínico Incapacitante, 
decorrente de doença, que inviabilize de forma irreversível o Pleno Exercício das Relações Autonômicas do 
Segurado. Este Quadro Clínico Incapacitante deverá ser comprovado através de parâmetros e documentos 
devidamente especificados na cláusula 12 – Procedimentos em caso de Sinistro destas Condições 
Especiais. 

 

4. RISCOS COBERTOS 

4.1. Considera-se como Riscos Cobertos a ocorrência comprovada - segundo critérios vigentes à época 
da regulação do sinistro e adotados pela classe médica especializada - de um dos seguintes Quadros 
Clínicos Incapacitantes, provenientes exclusivamente de doença: 

a) Doenças cardiovasculares crônicas enquadradas sob o conceito de “cardiopatia grave”; 

b) Doenças neoplásicas malignas ativas, sem prognósticos evolutivo e terapêutico favoráveis, que não 
mais estejam inseridas em planos de tratamento direcionados à cura e ou ao controle clínico; 

c) Doenças crônicas de caráter progressivo, apresentando disfunções e ou insuficiências orgânicas 
avançadas, com repercussões em órgãos vitais (consumpção), sem prognóstico terapêutico favorável e 
que não mais estejam inseridas em planos de tratamento direcionados à cura e/ou ao seu controle 
clínico; 
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d) Alienação mental total e permanente, com perda das funções cognitivas superiores (cognição), única e 
exclusivamente em decorrência de doença; 

e) Doenças manifestas no sistema nervoso com seqüelas encefálicas e ou medulares que acarretem 
repercussões deficitárias na totalidade de algum órgão vital e ou sentido de orientação e ou das funções 
de dois membros, em grau máximo; 

f) Doenças do aparelho locomotor, de caráter degenerativo, com total e definitivo impedimento da 
capacidade de transferência corporal; 

g) Deficiência visual, decorrente de doença: 

• Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; 

• Baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; 

• Casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 
60°; ou 

• Ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores 

h) Doença evoluída sob um estágio clínico que possa ser considerado como terminal (doença em estágio 
terminal), desde que atestado por profissional legalmente habilitado. 

i) Estados mórbidos, decorrentes de doença, a seguir relacionados: 

• Perda completa e definitiva da totalidade das funções de dois membros; ou 

• Perda completa e definitiva da totalidade das funções das duas mãos ou de dois pés; ou 

• Perda completa e definitiva da totalidade das funções de uma das mãos associada à de um dos 
pés. 

 

5. DEMAIS RISCOS COBERTOS 

5.1. Outros Quadros Clínicos Incapacitantes serão reconhecidos como Riscos Cobertos desde que, 
avaliados através de Instrumento de Avaliação de Invalidez Funcional - IAIF (Anexo) atinjam a marca 
mínima exigida de 60 (sessenta) pontos, em um total de 80 (oitenta) pontos previstos como possíveis. 

5.1.1. O IAIF é composto por dois documentos.  O primeiro (Tabela de Relações Existenciais, Condições 
Médicas e Estruturais e de Estados Conexos) avalia, através de escalas, compreendendo 3 graduações 
cada, as condições médicas e de conectividade com a vida (Atributos).  

5.1.2. O 1° Grau de cada Atributo descreve situações que caracterizam independência do Segurado na 
realização de tarefas, ainda que com alguma dificuldade ou desconforto. O quadro clínico será classificado 
neste grau apenas quando todas as situações ali previstas forem reconhecidas. 

5.1.3. Para a classificação no 2° ou no 3° Grau, basta que ocorra uma das situações ali descritas. 

5.1.4. Todos os Atributos constantes no primeiro documento serão, obrigatoriamente, avaliados e 
pontuados. 

5.2. O segundo documento (Tabela de Dados Antropométricos, Fatores de Risco e de Morbidade) 
valoriza cada uma das situações ali previstas.   

5.2.1. Os itens da tabela deverão ser pontuados sempre que haja o reconhecimento da situação descrita. 

 

6. RISCOS EXCLUÍDOS 

6.1. Além dos riscos mencionados na cláusula Dos Riscos Excluídos, constante das Condições 
Gerais, consideram-se também como Riscos Excluídos, ainda que redundando em Quadro Clínico 
Incapacitante que inviabilize de forma irreversível o Pleno Exercício das Funções Autonômicas do 
Segurado, com perda da sua Existência Independente, os abaixo especificados: 

a) a perda, a redução ou a impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um ou mais 
membros, órgãos e ou sistemas orgânicos corporais, em decorrência, direta e ou indiretamente, 
de lesão física e ou psíquica causada por acidente pessoal; 
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b) a invalidez laborativa permanente total por doença, assim entendida aquela para a qual não se 
pode esperar recuperação ou reabilitação com recursos disponíveis no momento de sua 
constatação, para o exercício da atividade laborativa exercida pelo Segurado; 

c) os quadros clínicos decorrentes de doenças ocupacionais, incluídas as profissionais e as do 
trabalho, de qualquer origem causal (etiologia); 

d) as doenças em geral, cuja etiologia possa guardar alguma relação de causa e efeito, direta ou 
indireta, em qualquer expressão, com atividade laborativa exercida pelo Segurado, em qualquer 
tempo pregresso; 

e) as doenças agravadas por traumatismos; 

f) as doenças nas quais se documente alguma interação e ou intercorrência relacionadas a 
traumatismos e ou exposições a esforços físicos, repetitivos ou não, e ou a posturas viciosas; 

g) os quadros clínicos incapacitantes, com repercussões clínicas parciais que não impliquem em 
perda da Existência Independente do Segurado; 

h) toda e qualquer outra condição médica que não se enquadre nos critérios definidos na cláusula 
Dos Riscos Cobertos. 

 

7. DATA DO SINISTRO 

7.1. A data da Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença será a indicada na Declaração 
Médica.  

7.2. A data da Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença será consignada por médico que 
esteja assistindo ao Segurado e, na ausência deste, por profissional médico que já tenha lhe prestado 
algum atendimento, ou, ainda, estabelecida através da verificação de evidências documentais apuradas em 
registros lavrados por profissionais médicos em qualquer tempo.  

7.3. Para efeito de determinação do capital segurado, na liquidação dos sinistros, será considerado 
como data do evento, a data indicada conforme subitens 7.1 e 7.2. 

 

8. NÃO RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ FUNCIONAL PERMANENTE E TOTAL POR DOENÇA 

8.1. A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência social, assim como 
por órgãos do poder público e por outras instituições público-privadas, não caracteriza, por si só, Quadro 
Clínico Incapacitante que comprove a Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença. 

8.2. A Sociedade Seguradora reserva-se o direito de não considerar quadros clínicos certificados 
por perícias e ou juntas médicas que se baseiem na caracterização da incapacidade de natureza 
profissional como medida para oficialização de afastamentos laborativos, assim como quaisquer 
outros resultados que sejam subsidiados por elementos médicos característicos apenas de graus de 
incapacidade parcial. 

 

9. DESPESAS DE COMPROVAÇÃO 

As despesas efetuadas com a legitimação da Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença são de 
responsabilidade do próprio Segurado, salvo aquelas realizadas diretamente pela Sociedade Seguradora, 
com a finalidade de esclarecer circunstâncias sobre o Quadro Clínico Incapacitante. As providências que a 
Sociedade Seguradora tomar, visando esclarecer as circunstâncias do sinistro, não constituem ato de 
reconhecimento da obrigação de pagamento do Capital Segurado.   

 

10. CANCELAMENTO DO SEGURO 

10.1. Desde que efetivamente comprovada, por ser a cobertura de Invalidez Funcional Permanente 
e Total por Doença uma antecipação da básica (morte), seu pagamento extingue, imediata e 
automaticamente, a cobertura para o caso de morte, bem como o presente seguro. Nessa hipótese, 
os prêmios eventualmente pagos após a data do requerimento de pagamento do Capital Segurado 
serão devolvidos, atualizados monetariamente. 

10.2. Não restando comprovada a Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença, o seguro 
continuará em vigor, observadas as demais cláusulas das Condições Gerais e, se houver, das Condições 
Especiais e Particulares, sem qualquer devolução de prêmios. 
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11. PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO 

11.1 Em caso de ocorrência de sinistro, o Segurado deverá comunicá-lo à Seguradora e enviar os 
documentos mínimos para sua análise e regulação (“Documentação Básica”), descritos abaixo: 

a) formulário de aviso de sinistro, devidamente preenchido e assinado pelo Segurado e pelo médico 
assistente. O segurado deverá comunicar à Sociedade Seguradora suas condições de saúde, 
retratando o Quadro Clínico Incapacitante; 

b) declaração médica indicando a data da Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (data do 
sinistro). Da Declaração Médica deverão constar informações e registros médicos que comprovem o 
momento temporal exato do atingimento de um estágio de doença que se enquadre em Quadro Clínico 
Incapacitante definido na cláusula Dos Riscos Cobertos, constantes nas Condições Especiais; 

c) cópia autenticada do comprovante de residência (contas de luz, água, gás, telefone fixo ou IPTU), 
expedida nos últimos 90 dias do segurado; 

d) cópia autenticada do RG e CPF do segurado; 

e) Relatório do médico-assistente do Segurado: 

• indicando o início da doença, qualificado pela data em que esta foi efetivamente diagnosticada; e 

• detalhando o Quadro Clínico Incapacitante irreversível decorrente de disfunções e ou insuficiências 
permanentes em algum sistema orgânico ou segmento corporal que ocasione e justifique a 
inviabilidade do Pleno Exercício das Relações Autonômicas do Segurado. 

f) Documentos médicos que tenham embasado o diagnóstico inicial (comprobatórios do início da doença), 
incluindo laudos e resultados de exames, e que confirmem a evolução do Quadro Clínico Incapacitante 
irreversível, nas condições previstas no item anterior; 

g) cópia autenticada da FRE (Ficha de Registro de Empregado); 

h) Relação de Empregados anexa a GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social) do mês anterior à data do evento, quando o segurado for empregado; 

i) cópia autenticada contrato social ou alteração contratual vigente do mês anterior à data do evento, 
quando o segurado for sócio; e 

j) cópia autenticada da Ata de Assembléia da Empresa, desde que devidamente registrada no órgão 
competente, no mês anterior à data do evento, quando o segurado for administrador eleito ou 
contratado. 

 

12. RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se as disposições constantes das Condições Gerais desta Apólice que não foram modificadas por 
estas Condições Especiais. 
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ANEXO À CLÁUSULA ADICIONAL DA COBERTURA DE INVALIDEZ FUNCIONAL PERMANENTE E 
TOTAL POR DOENÇA 

 
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE INVALIDEZ FUNCIONAL – IAIF 

 
DOCUMENTO 1 

TABELA DE RELAÇÕES EXISTENCIAIS, CONDIÇÕES MÉDICAS E ESTRUTURAIS E DE ESTADOS 
CONEXOS 

 
ATRIBUTOS ESCALAS PONTOS 

1º GRAU: 
O SEGURADO MANTÉM SUAS RELAÇÕES INTERPESSOAIS COM 
CAPACIDADE DE COMPREENSÃO E COMUNICAÇÃO; DEAMBULA 
LIVREMENTE; SAI À RUA SOZINHO E SEM AUXÍLIO; ESTÁ 
CAPACITADO A DIRIGIR VEÍCULOS AUTOMOTORES; MANTÉM 
SUAS ATIVIDADES DA VIDA CIVIL, PRESERVANDO O 
PENSAMENTO, A MEMÓRIA E O JUÍZO DE VALOR. 

00 

2º GRAU: 
O SEGURADO APRESENTA DESORIENTAÇÃO; NECESSITA DE 
AUXÍLIO À LOCOMOÇÃO E OU PARA SAIR À RUA; COMUNICA-SE 
COM DIFICULDADE; REALIZA PARCIALMENTE AS ATIVIDADES DO 
COTIDIANO; POSSUI RESTRIÇÕES MÉDICAS DE ORDEM 
RELATIVAS OU PREJUÍZO INTELECTUAL E OU DE COGNIÇÃO. 

10 

RELAÇÕES DO 
SEGURADO 

COM O 
COTIDIANO 

3º GRAU: 
O SEGURADO APRESENTA-SE RETIDO AO LAR; TEM PERDA NA 
MOBILIDADE OU NA FALA; NÃO REALIZA ATIVIDADES DO 
COTIDIANO; POSSUI RESTRIÇÕES MÉDICAS IMPEDITIVAS DE 
ORDEM TOTALITÁRIA OU APRESENTA ALGUM GRAU DE 
ALIENAÇÃO MENTAL. 

20 

1° GRAU: 
O SEGURADO APRESENTA-SE HÍGIDO; CAPAZ DE LIVRE 
MOVIMENTAÇÃO; NÃO APRESENTA EVIDÊNCIA DE DISFUNÇÃO E 
OU INSUFICIÊNCIA DE ÓRGÃOS, APARELHOS OU SISTEMAS, 
POSSUINDO VISÃO EM GRAU QUE LHE PERMITA DESEMPENHAR 
SUAS TAREFAS NORMAIS. 

00 

2° GRAU: 
O SEGURADO APRESENTA DISFUNÇÃO(ÕES) E OU 
INSUFICIÊNCIA(S) COMPROVADAS COMO REPERCUSSÕES 
SECUNDÁRIAS DE DOENÇAS AGUDAS OU CRÔNICAS, EM ESTÁGIO 
QUE O OBRIGUE A DEPENDER DE SUPORTE MÉDICO CONSTANTE 
(ASSISTIDO) E DESEMPENHAR SUAS TAREFAS NORMAIS DIÁRIAS 
COM ALGUMA RESTRIÇÃO. 

10 CONDIÇÕES 
CLÍNICAS E 

ESTRUTURAIS 
DO SEGURADO 

3° GRAU: 
O SEGURADO APRESENTA QUADRO CLÍNICO ANORMAL, 
EVOLUTIVAMENTE AVANÇADO, DESCOMPENSADO OU INSTÁVEL, 
CURSANDO COM DISFUNÇÕES E OU INSUFICIÊNCIAS EM ÓRGÃOS 
VITAIS, QUE SE ENCONTRE EM ESTÁGIO QUE DEMANDE SUPORTE 
MÉDICO MANTIDO (CONTROLADO), QUE ACARRETE RESTRIÇÃO 
AMPLA A ESFORÇOS FÍSICOS E QUE COMPROMETA A VIDA 
COTIDIANA, MESMO QUE COM INTERAÇÃO DE AUXÍLIO HUMANO E 
OU TÉCNICO. 

20 
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ATRIBUTOS ESCALAS PONTOS 

1° GRAU: 
O SEGURADO REALIZA, SEM AUXÍLIO, AS ATIVIDADES DE 
VESTIR-SE E DESPIR-SE; DIRIGIR-SE AO BANHEIRO; LAVAR O 
ROSTO; ESCOVAR SEUS DENTES; PENTEAR-SE; BARBEAR-SE; 
BANHAR-SE; ENXUGAR-SE, MANTENDO OS ATOS DE HIGIENE 
ÍNTIMA E DE ASSEIO PESSOAL, SENDO CAPAZ DE MANTER A 
AUTOSUFICIÊNCIA ALIMENTAR COM CONDIÇÕES DE SUPRIR 
SUAS NECESSIDADES DE PREPARO, SERVIÇO, CONSUMO E 
INGESTÃO DE ALIMENTOS. 

00 

2° GRAU: 
O SEGURADO NECESSITA DE AUXÍLIO PARA TROCAR DE 
ROUPA; ENTRAR E SAIR DO CHUVEIRO; PARA REALIZAR ATOS 
DE HIGIENE E DE ASSEIO PESSOAL; PARA MANTER SUAS 
NECESSIDADES ALIMENTARES (MISTURAR OU CORTAR O 
ALIMENTO, DESCASCAR FRUTA, ABRIR UMA EMBALAGEM, 
CONSUMIR OS ALIMENTOS COM USO DE COPO, PRATO E 
TALHERES). 

10 

CONECTIVIDADE 
DO SEGURADO 

COM A VIDA 

3° GRAU: 
O SEGURADO NECESSITA DE AUXÍLIO ÀS ATIVIDADES DE 
HIGIENE E ASSEIO PESSOAL DIÁRIOS, ASSIM COMO AQUELAS 
RELACIONADAS À SUA ALIMENTAÇÃO, NÃO SENDO CAPAZ DE 
REALIZAR SOZINHO SUAS NECESSIDADES FISIOLÓGICAS E DE 
SUBSISTÊNCIA ALIMENTAR DIÁRIAS. 

20 

 
 
 

DOCUMENTO 2 
TABELA DE DADOS ANTROPOMÉTRICOS, FATORES DE RISCO E DE MORBIDADE 

 
DADOS ANTROPOMÉTRICOS, RISCOS INTERAGENTES E AGRAVOS MÓRBIDOS PONTUAÇÃO 

A IDADE DO SEGURADO INTERFERE NA ANÁLISE DA MORBIDADE DO CASO E 
OU HÁ IMC – ÍNDICE DE MASSA CORPORAL SUPERIOR A 40. 02 

HÁ RISCO DE SANGRAMENTOS, RUPTURAS E OU QUAISQUER OUTRAS 
OCORRÊNCIAS IMINENTES QUE POSSAM AGRAVAR A MORBIDADE DO CASO. 02 

HÁ OU HOUVE RECIDIVA, PROGRESSÃO EM DOENÇA TRATADA E OU AGRAVO 
MANTIDO ASSOCIADO OU NÃO À DISFUNÇÃO IMUNOLÓGICA. 04 

EXISTEM MAIS DE 2 FATORES DE RISCO E OU HÁ REPERCUSSÃO VITAL 
DECORRENTE DA ASSOCIAÇÃO DE DUAS OU MAIS DOENÇAS CRÔNICAS EM 
ATIVIDADE. 

04 

CERTIFICA-SE EXISTIR RISCO DE MORTE SÚBITA, TRATAMENTO PALIATIVO E 
OU DE SUPORTE À SOBREVIDA E OU REFRATARIEDADE TERAPÊUTICA. 08 

 
 
 


